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A(O) Sec.da lnfraestrutura e Serviços Publico, por intermédio do seu Agente de
Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que na data,
horário e local indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com
critério de julgamento pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art.75, inciso l,
nos termos da Lei n0 14.133, de lp de abril de 2021, Lei Complementar n0 123, de
2006 e demais exigências previstas neste aviso de dispensa eietrônica e seus
Anexos,

1, OBJETO DA CONTRATAçAO DIRETA
L.L. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa

para a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas nestê Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

ITEM DESCRIÇÃ0 QTD UND

r sERVtços DE pavtMENTAçÀo EM pEoRÂ Tosca EM DtvERsAs RUAS Do DtsrRITo DE 1.0 serviço, 
CAPIM oE RoÇÂ

sÉRv|ços DE PAVIMENÍAçÃo EM PEDRA ToscÂ EM DIVERSAS RUAS Do oIsTRITo DE CAPIM DE RoçA, JUNTo A SECRÊÍARIÂ DE
INFRAE5TRUTURA E SERVIçOS PUBUCO DE PINDORETÂM'üCE.

1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a

participação em quantos forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem,

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

2. PARTTCIPAçÃO NA CONTRATAçÃO DIRETA
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DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Data da sessão de julgamento das propostas:
10 de fevereiro de 2026
Link:
http://precode referencia. m2atecnolog ia.com. brlusu a rio/log in/ce rta me/515a e583-
5aed-4fed-95ca-d96ba1559f40/
Horário de julgamento das propostas:
08:30 Hs
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de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para cadastro no link https://com pras. m2atecnologia. com. brl, para acesso ao

sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsa bllidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.L. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação
Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto
executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da
contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou êntidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos

da Lei nq 6.404, de 15 de dêzembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista;

2.2.3.L. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mêsmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurÍdica do fornecedor;

2,2.4. organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,

atuando nessa condição (Acórdão ne 7 4612014-TCU-Plenário);

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que âprêsentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartiçáo de receitas e

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nc L4.l33l2L e desde
que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no

mercado em geral, não necessite de subordinação juídica entre o obreiro e o
contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, seráo

estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n0 11.488, de

15 de junho de 2007.

3. INGRESSO NA CONTRATAçÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação

direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa EletrÔnica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecldos para abeÊura do
procêdimênto.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em
especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
operacionais, encargos p reviden ciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, seráo de exclusiva
responsa bilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto,

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos
em percentuais variáveis, a cotaçáo adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais êstabelecidos na legislação
vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, fêrramêntas e utensílios necessários, em quantidadês e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituiÇão.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-
la, substituÊla ou modificá-la, até a data e o horário sstabelecldos para
abeÉura do procedimento.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

3,9,1, que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei

Complementar ne 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts.42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso
de Contrataçáo Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilid ade pelas transaçóes que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeirãs;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei nc 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição,
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4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contrata ção.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com
preço compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluÍda a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da contratação direta,

4.3. Estando o preço compatÍvel, será solicitado, se necessário, documentos
complementares.

4.4. O pftzo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentaçáo.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4,5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do

preço máximo definido para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido

pela Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa nâo tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

4.7. 5e houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
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4.8. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo ara a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na Íorma do
Simplês Nacional, quando não cabível esse rêgime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificaçôes do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a
proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAçÃO
5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

5.1.1. Habilitaçáo lurÍdlca
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de M icroem p reendedor Individual - MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à veriflcação da autenticidade no sítio
www. porta ldoem preendedor.gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidadê limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus ad min istradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis ondê
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus ad m in istradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade
empresária estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alteraçôes ou da consolidação respectiva.

5.1,2. Regularidade fiscal, social ê trabalhista
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a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoasjurídicas
ou no Cadastro de Pessoas FÍsicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nq 1,751, de O2llOl2OL4, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Gera I da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidáo negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de lc de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual ê/ou Municipal
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda rêspectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.1.3. Quallficação Econômlco-F inancel ra
a) certidâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da

sede do fornecedor;
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio

e demais demonstrações contábeis dos 2 (dols) últlmos exercíclos soclals;
b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da

dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos.
c) comprovação da boa situaçáo financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante
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c.1. As empresas, quê apresentarem resultado inferior ou
igual a l(um) em qualquer dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)

e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo
de s%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do itêm
pertinente.

5.1.4. Qualltlcaçáo Técnlca
a) Comprovação dê aptidão compatível em ca racterÍsticas,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado,

a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens,

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
contratação.

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida
a seguinte documentação complementar:

c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos
técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.4o, inciso Xl, 21,
inciso I e 42, §§2e a 6a da Lei n, 5,764 de 1971;

c.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovaçâo do capital social proporcional ao
número de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.764171, art. 107;
c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6, Os seguintes documentos para a comprovação da
regularidade jurÍdica da cooperativa; a) ata de fundação; b) estatuto social com a
ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraoÍdiná rias; e) três registros de presença dos cooperados
que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniôes seccionais; e f)
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
dispensa;
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5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condiçôes de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Sec.da lnfraestrutura e
Serviços Publico;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Gera I da União
(www, porta ldatra nsparencia.gov. brlceis); (Acórdão n" 1,793/2011 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus. brlimprob idade_adm/consultar_requerido. php). (Acórdão n o

L.793|2OLL - Plenário);
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.
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c.7. A última auditoria contábil-fi na nceira da cooperativa,
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.76417L ou uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não Íoi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurÍdica poderá haver a
substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf, apps.tcu. gov. br/);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por Íorça do artigo 12 da Lei n'
8.429, de 1992, gue prevê, dentre as sanções lmpostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurÍdica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a
existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.L.1. A tentativa de burla será verificada por meio
dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5,2,2.L.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participaÇão.

5,3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos
documentos por ele abrangidos.

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaçôes
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atual izada.
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5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidôes lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitaçáo da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necêssidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentaçáo dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6, O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefÍcios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. L23, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstraçôes contábeis do último exercÍcio.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelêcido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.1, Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação,

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor
será habilitado.

6. CONTRATAçÃO
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2.0 adiudlcatárlo terá o prazo de O5 (clnco) dias útels, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conÍorme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autoriza ção), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativa mente à convocação para comparecer perante o
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo prêvisto para assinatura do contrato ou aceitação da
nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1(uma) vez,
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração,

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conÍorme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.
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6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANçÕES
7.1. Comete infração administrativa o Íornecedor que cometer quaisquer das

infraçôes previstas no art. 155 da Lei n0 14.133, de 202L. quais sejam:
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.L.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

7.1.8, apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução
do contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
contratação direta

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 7,1.1 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dêz por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 7 .1.L a 7.1.L2;.
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7.1.11. praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

7.1..12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei ns 12.846. de Lq de
aoosto de 2013.
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c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.L.2 a 7.1,7
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7,3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4, os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiÇoamento de programa de

integridade, conforme normas e orientaçôes dos órgáos de controle.
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor

de pagamento eventualmente devido pela Administraçâo ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções.

7.7. A apuração e o julgamento das infraçôes ad ministrativas, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa,

7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsa bilidade,
não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla deÍesa ao
fornecedor/adjud icatá rio, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133,
de 202L, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas nos anexos a este Aviso.

8. DAS DTSPOS|çoES GERATS

8,1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Sec.da
lnfraestrutura e Serviços Publico e no(s) endereço(s) eletrônico(s)
https://pin doreta ma.ce. gov. br/.

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
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8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privileg ia ndo-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
êxigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será
operaciona lizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados,
procedimento deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecêdores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação,

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparaçáo e
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independe ntemente da conduçâo ou do resultado do
processo de contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anêxos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,

os seguintes anexos:
8.13.1. ANEXo I - Termo de referência/Projêto Básicoi
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8.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.

Pindoretama/CE, 05 de fevereiro de 2026

.a -\-
CostaDa Silva

SEcRETÁRo DE INFRAESTRUTURA
MATRTCULA N. 01.13.0612025
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PRELIMINARES

O presente conjunto de especiÍicações e descriÇõês tem por objetivo principal mostrar

as características e o tipo de obra, como também o respectivo acabamento dos serviços que

serão executados na PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO DISTRITO CAPIM DE ROÇA.

A execução ficará a cargo da empresa contratada, Empreiteira, após processo licitatório, que

deverá píovidenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica de execução da Obra, junto ao

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA local ou ao Conselho de Arquitetura

e Urbanismo - CAU, e atender as especiÍicações deste memorial e do contrato de prestação

de serviço que será celebrado entre a Empreiteira e o Ente Federado contratante. Para a

execução dos serviços, serão necessários ainda os procedimentos normais de regularização

do Responsável Técnico da Empreiteira, junto ao contratante, com relação ao comando da

obra (residência), diário de obra, licenças e alvarás.

ESPECTFTCAÇOES DOS SERVTçOS

1.0 - NORMAS GERAIS

) Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do

Ministerio do Trabalho e Emprego.

) Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução

da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados eo

convênênte, decorrentes de negligência, imperícia ou omissão.

Av. Firmino Crisóstomo, 2003 - Centro - Pindoretama - Ceará | CEP 62860-000
Fone: (85) 4062-9213 - E-mail: seinfrapindoretama@gmail.com

1.1. Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à

compreensão e inteÍpretação dos Projetos Executivos, Memória de Cálculo e Planilha

Orçamentária Íornecidas.

1.2. Para eventual necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços

pÍopostos, bem como de projeto, tanto pelo ente federado como pela Empreiteira, deverão

ser previamente apreciados pela Coordenação de Engenharia do município, que poderá

exigir informações complementares, testes ou anállse para embasar Parecer Técnico final

à sugestão alternativa apresentada.

1.3. Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, devendo ser rubricadas pelo

profissional Responsável Técnico da Empresa Contratada.

São obrigações da Emprêiteira e do seu Responsável Técnico:

,c

/
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> Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços

a serem executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra-

) Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e

inconsistências no projeto, comunicar ao ênte federado contratante, que por sua vez

comunicará os fatos à Coordenação de Engenharia do município, para que as devidas

providências sejam tomades.

> Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças,

evitando interrupções por embargos.

) Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que

porventura venham a ocorrer nela.

) Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do

canteiro.

> Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Ministério da Saúde e CREA

local.

> Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato da

Obra.

) Para execução da obra, objeto destas especificaçÕes, ficaÍá a cargo da

Empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos

e tudo o mais que se fizer necessário para o bom andamento e execução de todos os

serviços previstos.

2.0 - FTSCALTZAÇÃO

2.1. A FiscalizaÇão dos serviços será feita pelo engenheiro fiscal do município, por

meio do seu Responsável Técnico e preposto, portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira

deverá submeter-se eo que for determinado pelo fiscal.

2.2. A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviÇos e como seu preposto, um

proÍissional devidamente habilitado e residente, que a representará integralmente em todos

os atos, de modo que todas as comunicações dirigidas pelo ente federado (contratante) ao

preposto da Empresa executora terão eficácia plena e total, e serão consideradas como feitas

ao próprio empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo seu preposto será

considerada como tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional devidamente

hebilitado, preposto da Empresa executora, deverá estar regislrado no CREA local, como

Responsável Técnico pela Obra que será ediÍicada.

Av. Firmino Crisóstomo, 2003 - Centro - Pindoretama - Ceará | CEP 62860-000.
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2.3. Fica a Empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou

mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido

pela Fiscalização, sem haver necessidade de declaraçáo quanto aos motivos. A substituição

deverá sêr realizada dentro de 24 (vinte e quatro) horas.

2.4. PodeÍá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que

sejam refeitos, quando eles não Íorem executados de acordo com as especificaÇões, detalhes

ou com a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira

responsabilidade da Empreiteira.

2.5. A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a

responsabilidade da Empreiteira perante a legislação vigente.

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um .iogo completo e atualizado do projeto

de arquitetura e dos projetos complementares, as especificações, orçamentos, cronog[amas

e demais elementos técnicos pertinentes à edificação, que tenham sido aprovados pela

Coordenação de Engenharia do FNAS, bem como o Diário de Obra, que será o meio de

comunicação entre o Ente Federado (Contratante) e a Empreiteira, no que se refere ao bom

andamento da obra.

3.0 - MATERIAIS E MÁO DE OBRA

4.1. FicaÍáo a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão

de obra, maquinaria e ferramentas necêssárias à execução dos serviços provisórios tais

como: barracáo; andaimes, tapumes, instalações de sanitários, de luz e telefone, de água etc.

fd
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3.í. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e

ensaios, os padrões da ABNT referentes aos materiais já normalizados, a mão de obra e

execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos-

3.2. Em caso dê dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização exigir

análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira.

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das

obras, de propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas

definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira.

4.0 - INSTALAçOES DA OBRA

Av. FiÍmino Crisóstomo, 2003 - Centro - Pindoretama - Ceará | CEP 62860-000.
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4.2. Sugere.se que o canteiro seja implantado em um dos terrenos ao longo da via,

onde seriam implantados os contêiners e barracões, escritórios da administração da obra,

instalações provisórias de água, esgoto, energia e internet.

Av. Firmino Crisóstomo, 2003 - Cêntro - Pindoretama - Cêará | CEP 62860-000
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ESPECIFICAçÓES DOS SERVIÇOS

í. ADMINISTRAçÃO LOCAL

1. ADMINISTRAçÃO DA OBRA

1.1. PMPOOí ADMTNTSTRAçÃO LOCAL (%)

Para o gerenciamento da obra deverá ser mantido na obra um EngenheiÍo civil que deverá

ter total domínio da obra para acompanhamento geral, estar disponível para qualquer dúvida

que o encarregado da obra solicitar, além da disponibilidade de contato sempre quando for

necessário.

Será de extrema importância um encarregado geral da obra Íiscalizando e acompanhando

toda e qualquer execução de serviço expresso em projeto. O encarregado deverá estar

presente nas decisões e nas necessidades do dia a dia dos funcionários.

2. SERVTçOS PRELTMTNARES

2.',1. c'1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

1. DescriÇão do ServiÇo

O serviço de Placa Padrão de Obra compreende o fornecimento, confecçáo, instalação e

Íixação de placa informativa vertical, conforme modelo institucional deÍlnido pelo Governo do

Estado do Ceará (ver Figura 1), com dimensões de 1 metro de altura por 2,00 metros de

comprimento, totalizando 2,00 metros quadrados (m'), instalada em local visível e de fácil

acesso ao público, para divulgaçáo das informações essenciais da obra.

Av. Firmino Crisóstomo, 2003 - Centro - Pindoretama - Ceará | CEP 62860-000.
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ru2. Objetivo

O objetivo da placa de obra é garantir a transparência das ações públicas, conÍorme exigência

legal, informando à população os dados relevantes da obra em execuçáo, como objeto, valor

contratado, fonte de rêcursos, responsável técnico e prazos, respeitândo a padronização

visual do Governo do Estado do Ceará.

3. Procedimentos Executivos

Confecção da estrutura da placa, em perfil metálico galvanizado ou madeira tratada,

de acordo com padrão vigente.

Preparo da base de sustentação, com escavação e fixação de postes verticais em

concreto, garantindo estabilidade da estrutura.

lmpressão digital ou pintura do conteúdo inÍormativo, conforme layout oficial

disponibilizado pelos órgãos estaduais.

Fixaçáo da chapa informativa, com material resistente às intempéries, como chapa

metálica galvanizada, ACM ou PVC rígido.

lnstalação dâ placa no cantêiro de obras, em local de fácil visualizaÇão pelo público,

respeitando o alinhamento, segurança e visibilidade.

Manutenção da integridade da placa durante toda a vigência da obra, incluindo

substituição em caso de danos ou desgaste.

. Perfis metálicos galvanizados ou madeira tratada (para estrutura)

r Chapa metálica galvanizada, ACM ou PVC rígido (para painel)

. Tinta automotiva ou impressáo digital UV (para layout)

. Concreto para fixação dos pilares

. Ferramentas manuais: trena, nível, furadeira, parafusadeira, escada

. Equipamentos de proteção individual (EPl): capacete, luvas, óculos, botas

A medição será realizada por metro quadrado (m'), conforme composição C1937 da Tabela

SEINFRA 28, contemplando o fornecimento, montagem, instalação completa e manutenÇão

da placa padrão, coníoÍme layout institucional exigido.

6. Condições de Execução

Av. Firmino Crisóstomo, 2003 - Centro - Pindoretama - Ceará | CEP 62860-000
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4. Materiais e Equipamentos

5. Critérios de Medição



A instalação deve ocorrer antes do inÍcio da obra, de modo que a placa pe

visível ao longo de toda a execução do contrato.

O conteúdo e identidade visual devem estar em conformidade com o manual de

identidade do Governo do Estado do Ceará.

A placa deve ser mantida em bom estado, sem rasuras, desbotamento ou danos

físicos, sendo responsabilidade do contratado realizar substituições quando

necessário.

O local de instalação deve sêr seguro, visível e acessível, evitando interferência com

a circulaÇão de veículos e pedestres.

tut PINDORETA]'IA
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2.2. C2872 LOCAçÃO DA OBRA COM AUXÍL|O TOPOGRÁF|CO (ÁREA <5000 M2) (HA)

1. Descrição do Serviço

O serviço de locação da obra com auxílio topográÍico para áreas menores que 5.000 m2

consiste na marcaçáo física, em campo, dos elementos do projeto executivo, utilizando

equipamentos e técnicas topográficas, a Íim de gaÍantir o correto posicionamento da obra no

terreno conforme os parâmetros estabelecidos em projeto.

2. Ob.jetivo

Este serviço tem como finalidade transferir com exatidão os elementos do projeto (eixos,

divisas, alinhamentos, níveis, cotas, gabaritos, limites de áreas etc.) para o terreno,

assegurando a corrêta implantação da obra e o cumprimento das dimensões e localizações

previstas em projeto técnico.

Análise pÍévia do projeto executivo e compatibilização com as condições reais do

terreno.

Reconhecimento da área e pontos de apoio, com levantamênto de referências

topográficas fixas existentes (marcos, estacas, mârcos georrêferenciados etc.).

Montagem e nivelamento dos equipamentos topográficos, como estação totel, nível

ótico ou GNSS.

Locação dos pontos de referêncie, eixos principais, divisas, elementos de fundação,

limiles de escavações, platôs e demais estruturas da obra.

P REFE IÍU NA MUNICIPAT OE

3. Procedimentos Executivos
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4. Materiais e Equipamentos

. Estação total, GPS/GNSS, teodolito ou nível ótico

. Trena, mira topográfica, balizas e prumos

. Estacas de madeira, piquetes, pregos, tinta e cal

. Equipamentos de proteção individual (EPl)

. Software de topografia (pâra processamento e armazenamento dos dados)

A medição será realizada em metro quadrado (m') de área locada, conforme composição

C2872 daTabela SEINFRA 28, considerando a área total eÍetivamente locada com auxílio de

equipamentos topográÍicos, respeitando o limite de área (<5.000 m').

6. Condições de Execução

O serviço deverá ser realizado sob a responsabilidade de profissional habilitado

(engenheiro ou técnico em agrimensura^opograÍia).

A execução deve respeitar as normas técnicas vigenles e as exigências do projeto

executivo.

Em caso de interferência ou inconsistência entre o pro.leto e as condições reais do

têrreno, o responsável técnico deverá ser comunicado.

A locação deve ser precisa, com margem de erro compatível com a natureza da obra

(geralmente inferior a í cm para obras civis).

Marcação com piquetes, estacas, cal ou tinta, identificando claramente os pontos

locados.

Registro dos dados locados, com emissão de croquis, relatórios técnicos ou plantas

dê locaçáo, conforme necessidade.

Verificação periódica dos marcos de referência, para garantir a manutenção da

precisão duranle a execuçáo da obra.

3. MOVIMENTO DE TERRA

3.1. C3232 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA (M2)

1 . Descrição do Serviço

Av. Firmino Crisóstomo, 2003 - Centro - Pindoretama - Cêará | CEP 62860-000.
Fone: (85) 4062-9213 - E-mail: seinfÍapindoÍetama@gmail.com

5. Critérios de Medição
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O serviço de Reconformação/Patrolagem da Plataforma consiste na regularizaçáó e

reconfiguração do leito da via (plataforma), por meio de equipamento motonivelador (patrol),

com o objetivo de restaurar as condições geomélricas e funcionais da estrada, promovendo

melhor trafêgabilidade e escoamento supeÍÍicial das águas pluviais.

2. Objetivo

O objetivo deste serviço é conigir deformações, sulcos, buracos e desníveis na plataforma da

estrada, garantindo sua regularidade longitudinal e transversal, bem como favorecer o

escoamento adequado da água, minimizando o risco de erosão e deterioração da via.

3. Procedimentos Executivos

Mobilizaçáo dos equipamentos, especialmente motoniveladora, e demais

equipamentos auxiliares como caminhões-pipa e rolos compactadores (quando

aplicável).

Limpeza prévia da faixa dê domínio e remoção de materiais soltos, detritos, vegetação

invasoÍa e obstáculos que comprometam a êxecução.

ExecuÇão da paÍolagem, com corte e redistribuição do material da própria via,

reconformando a seção transversal da estrada com a inclinação lateral (superfície

bombeada) adequada para o escoamento.

Compactação do material reconformado, caso seja necessário, com equipamentos

adequados, visando garantir maior durabilidade ao serviço.

Verificaçáo de greide e seções transversais, adequando a plataforma ao projeto

geométrico ou, na ausência destê, à prática de engenharia usual para estradas vicinais

(inclinação transversal de 3 a 5%).

4. Materiais e Equipamentos

Motoniveladora (patrol)

Caminhão-pipa (se necessário para umedecimento)

Rolo compactador (quando houver necessidade de compactação)

Equipamentos de apoio (moto-bomba, veículos de apoio, EPI etc.)

5. Critérios de Medição

Av. Firmino Crisóstomo, 2003 - Cêntro - Pindoretama - Ceará ICEP 62860-000
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*/A mediÇão será realizada em metros cúbicos (m') de material reconformado, co

estabelecido na composição C3232 da Tabela SEINFRA 28, considerando a largura útil da

plataforma ê a espessura média movimentada.

. Os serviços deverão ser executados sob supervisão técnica, atendendo aos critérios

de segurança do trabalho e ambientais vigentes.

o A execução deve ocorrer preferencialmente em tempo seco.

. O material da própria via deverá ser reaproveitado, sem adição de material enerno,

salvo quando tecnicamente necessário e previamente autorizado.

4. PAVTMENTAçÃO OO StSremA VÁR|O

4.1. C2896 PAVIMENTAçÃO EM PEORA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO

ADAURlDO) (M2)

O serviÇo de Pavimentação em Pedra Tosca sem Rejuntamento (Agregado Adquirido)

consiste na execução de revestimento primário com pedras irregulares assentadas

manualmente sobre basê regularizada e compactada, sem aplicação de material de rejunte,

utilizando agregado pétreo adquirido de lazida licenciada.

Este serviço visa proporcionar uma camada de rolamento resistente e durável, com boa

capacidadê dê suporte, adequado para vias urbanas ou rurais de baixo a médio tráfego,

promovendo melhoria na trafegabilidade, controle de poeira e redução de manutenção.

3. Procedimentos Executivos

Av. FrÍmino CÍisóstomo, 2003 - Centro - Pindoretama - Ceará | CEP 62860-000
Fone: (85) 4062-9213 - E-mail: sêinfrapindoretama@gmail.com

6. Condições de Execução

1 . Descrição do Serviço

2. Objetivo

Limpeza e preparação da sub-base, com retirada de materiais soltos e vegetaçáo.

Regularização e compactação da base da via, conforme o greide projetado ou

compatível com o terreno.

Transporte e espalhamento manual das pedras toscas, de forma intertravada,

respeilando a altura e o nível da plataforma da via.

Assentamento manual das pedras, garantindo encaixe adequado entre os blocos, sem

uso de aÍgamassa ou rejunte.

4b-
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Compactação final, utilizando rolo compactador ou soquele manual, assegurando a

estabilidade do pavimento.

Correções locais, com adição de pedras menores para preenchimento de eventuais

lacunas, visando uma superfície mais uniÍorme.

4. Materiais e Equipamentos

. Pedra tosca (agregado pétreo irregular, adquirido de fornecedor licenciado)

. Carrinhos de mão, marretas, talhadeiras, enxadas, pás e ferramentas manuais

. Rolo compactador vibratório ou estático (quando disponível)

. Caminhóes para transporte do agregado

A medição será realizada em metro quadrado (m2) de pavimentação executada, considerando

â área efetivamente coberla, conforme composiÉo C2896 da Tabela SEINFRA 28.

6. Condições de Execução

O serviço deverá ser executado com acompanhamento técnico e conforme normas de

segurança e ambientais.

O assentamento deve ser realizado com pedras firmemente justapostas, sem grandes

vazios.

A execução deve ser suspensa em caso de chuvas, para garantir a qualidade e

adeÍência das pedras.

O agregado deve estar isento de impurezas, ter boa qualidade e resistência, e ser

proveniente de jazida autorizada.

5. Criterios de Medição

4.2. C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M)

1 . Descrição do Serviço

O serviÇo de banqueta ou meio-fio de concreto moldado no local compreende a êxecução

linear de elemento de contenção e separaÇão entre pista de rolamento e calçada ou passêio,

moldado diretamente no local da obra com o uso de formas, concreto e ferragem (quando

especificado). Este serviço também pode atuar como guia de drenagem superficial.

Av. Firmino Crisóstomo, 2003 - Centro - Pindoretama - Ceará I CEP 62860-000.
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE

Concreto (traço conforme especificâção técnica, fck > 20 MPa)

Formas de madeira ou metálicas

Desmoldante para formas

Ferramentas manuais (pás, enxadas, desempenadeiras)

Caminhão-betoneira (se concreto usinado)

Carrinho de mão e vibrador de imersão (quando aplicável)

td PINDORETA]íA e sêryiçô3 Público5âEl
o
\) lÃI2. Ob.letivo

A execução do meio-fio tem por ob.letivo delimitar as faixas de circulação, promover a

contenção das camadas de pavimentação, deÍinir o alinhamento das vias e auxiliar no

direcionamento das águas pluviais para os dispositivos de drenagem, além de integrar a

estrutura da calçada urbana.

. Locação e marcação do alinhamento conforme o projeto urbanistico e greide da via.

. Escavação da vala com profundidade adequada para garantir estabilidade e

nivelamento da base do meio-Íio.

. Preparação da base, incluindo nivelamento e eventual compactaçáo do solo.

. Colocação das formas de madeira ou metálicas, conforme dimensôes do projeto

padráo (ex: 12x30cm ou 15x25cm).

. Lançamento do concreto usinado ou dosado em obra, com adensamento por vibração

manual ou mecânica.

. Acabamento superficial, promovendo o acabamento com desempenadeira e

chanframento das arestas.

. Cura úmida do concreto, por no mÍnimo 3 dias, para garantir sua resistência e

durabilidade.

. Retirada das formas, com limpeza e eventual reaproveitamento.

4. Materiais e Equipamentos

A medição será realizada em metro linear (m) de meio-fio executado, conforme especificações

da composição C0365 da Tabela SEINFRA 28, considerando a extensão efetivamente

moldada e concluída.

/

3. Procedimentos Executivos

5. Critérios de Mediçáo
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6. Condições de Execução

O serviço deverá ser realizado com acompanhamento técnico, seguindo normas de

segurança e boas práticas de engenharia.

O alinhamento e o greide devem seguir Íielmente o projeto da via.

A execução deverá ser realizada preferencialmente em tempo seco, com interrupção

imediata em caso de chuvas.

O concreto deverá apresentar boa trabalhabilidade e resistência especificada, com

controle tecnológico quando necessário.

4.3. coa36 coNcRETo NÃo ESTRUTURAL pREpARo MANUAL (M3)

1. Descriçáo do Serviço

O serviço de concreto não estrutural com pÍeparo manual consiste na produção, transporte e

lançamento de concreto dosado em obra, de forma manual, sem a exigência de controle

tecnológico rigoroso, destinado a aplicações sem função estrutural. Neste caso, será utilizado

na execução de sarjetas com largura de 35 cm e altura de 10 cm, moldadas diretamente no

local.

A Íinalidade do serviço é fornecer material adequado para execução de sarietas que

promovam o escoamento das águas pluviais ao longo das vias urbanas ou rurals, integrando-

se ao sistema dê drenagêm superficial e protegendo o pavimênto contra erosões laterais.

3. Procêdimêntos Exêcutivos

Preparação do local, com escavação e nivelamento da base da sarjeta, conforme

projeto ou diretrizes geométricas padrão.

Confecção do treço do concreto, utilizando cimento, areia, brita e água em proporçôes

previamente definidas (ex: traço 1:2:3), com preparo manual em messeira ou

betoneira.

Assentamento de formas laterais, quando necessário, para garantir as dimensões de

35 cm de largura por í 0 cm de altura.

Lançamento e adensamento manual do concreto na sarjeta, com uso de pás ou

vibradores manuais (quando aplicável).

Av. Firmino Crisóstomo, 2003 - Centro - Pindoretama - Ceará I CEP 62860-000
Fone: (85) 4062-921 3 - E-mail: sêinfÍapindoretama@gmail.com

2. Objetivo
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Acabamento superÍicial com desempenadeira, garantindo a inclinação transversal

adequada para o escoamento.

Cura úmida do concreto, com molhamento periódico por, no mínimo, 3 dias após a

execução, para evitar fissuras e garantir a resistência desejada.

4. Materiais e Equipamentos

. Cimento Portland CP-ll ou CP-lll

. Areia média lavada

. Brita 0 ou brita I

. Água potável

. Masseira ou betoneira de pequeno porte (opcional)

. Pás, enxadas, baldes, carrinho de mão, desempenadêiras

. Formas de madeira (caso necessário)

. Equipamentos dê proteção individual (EPl)

A mediçáo será realizada em metro cúbico (m3) de concreto preparado e aplicado, conforme

composição C0836 da Tabela SEINFRA 28, considerando o volume efetivamente utilizado na

execução das sarjetas (0,035 m x 0,10 m por metro linear = 0,0035 m3/m).

6. CondiÇÕes de ExecuÇão

. O preparo e aplicaçáo do concreto devem ser acompanhados poÍ responsável técnico,

garantindo a uniformidade do traço e a correta aplicação.

o A execução deve ocorrer em tempo seco, sendo interrompida em caso de chuvas.

. Os materiais utilizados devem estar isentos de impurezas e armazenados em local

seco e protegido.

. A superíície de aplicação deve estar devidamente limpa, regularizada e livre de

materiais soltos.

4,4. C1256 ESCAVAçÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3}

1 . Descrição do Serviço

O serviço de escavação manual em campo aberto, em solo do tipo terra, com profundidade

de ate 2 metros consiste na retirada manual do solo utilizando ferramentas manuais, com o

Av. Firmino Crisóstomo, 2003 - Centro - Pindorêtama - Ceará | CEP 62860-000.
Fone: (85) 4062-9213 - E-mail: seinfrapindoretama@gmail.com
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objetivo de conÍormar valas ou rebaixos para obras de infraestrutura. Neste caso, será

destinado à execução de sarjetas com largura de 35 cm e profundidade de 10 cm, ao longo

das margens de vias.

A escavaçáo visa preparar o terreno para a posterior execução das sarjetas, que terão a

funçáo de direcionar o escoamento superÍicial das águas pluviais, protegendo a base do

pavimento contra eÍosões e promovendo o corÍeto Íuncionamento do sistema de drenagem

superficial da via.

3. Procedimentos Executivos

â

c

Locação da área de escavação, com marcação do alinhamento das sarjetas conforme

projeto ou diretrizes da via.

Retirâda do solo com ferramentas manuais, como enxadas e pás, respeitando as

dimensões estabelecidas: 35 cm de largura por 10 cm de profundidade.

Rebaixamento e conformação da base, garantindo a inclinação e reguleridadê

longitudinal para o escoamento da água.

Deposição do material escavado em local definido ou reaproveitamento, quando

tecnicamenle viável.

Limpeza da área escavada, removendo materiais soltos ou pontos de instabilidade que

comprometam a execução do concreto.

4. Àrlateriais e Equipamentos

. Enxadas, pás, picaretas, carrinho de mão

. Estacas de madeira, linha de nylon ou cal para marcação

. Trena, régua ou nível de mangueira para controle de cotas

. Equipamentos de proteção individual (EPl): luvas, botas, capacetes etc.

A mediçáo será realizada em metro cúbico (m3) de solo escavado, conforme composiçáo

C1256 da Tabela SEINFRA 28, considerando o volume correspondente à sarjeta executada,

com 0,35 m de largura e 0,10 m de profundidade, resultando em 0,035 m" por metro linear de

sarjeta.

5. Criterios de Medição

2. Objetivo

Av. Firmino Crisóstomo, 2003 - Centro - Pindoretama - Ceará | CEP 62860-000.
Fone: (85) 4062-9213 - E-mail: seinfrapindoretama@gmail.com
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6. Condições de Execução

A escavação deverá ser executada com acompanhamento técnico, garanÍndo o

cumprimento das dimensôes e o corrêto nivelamento do fundo da vala.

O serviço deve ser realizado preferencialmente em tempo seco, evitando-se a

escavação em períodos de chuva.

Os resíduos e o material escavado devem ser destinados conforme orientação

ambiental e plano de manejo de resíduos da obra.

A escavaçáo deve ser feita com atenção à segurança dos operários, respeitando as

boas práticas de escavaçáo manual e sinalizaçáo do local.

PINDORETA}'IA

ou

5. SERVTÇOS COMPLEMENTARES

5.1. C3447 LTMPEZA DE ptSO EM ÁREA URBANTZADA (M2)

í . Descrição do Serviço

O serviço de limpeza de piso em área urbanizada consiste na remoÇão manual e/ou mecânica

de resíduos sólidos, detritos, poeiras, folhas, lama, areia e outros materiais depositados sobre

o piso de vias públicas, calçadas, sarjetas, praças, canteiros e demais espaÇos urbanos

pavimentados, visando a conservação e manutenção da limpeza urbana.

2. Objetivo

A limpeza do piso urbano tem como objetivo principal garantir boas condições de higiene,

salubridade e segurança nos espaços públicos, contribuindo para o bem-estar da população,

o embelezamento das áreas urbanizadas e a prevenção de entupimentos em dispositivos de

drenagem pluvial.

3 Procedimentos Executivos

Vistoria prévia da área, identificando os locais com maior acúmulo de resíduos.

Varrição manual ou mecânica das superfícies pavimentadas, incluindo guias, sarietas,

passeios e canteiros, conforme necessidade.

Raspagem leve ou escovação em pontos com sujeira incrustada, como manchas de

lama ou acúmulo de areia.

Recolhimento dos resíduos com pá e carrinho de mão, acondicionando em sacos

plásticos ou caçambas apropriadas.

Av FiÍmino CÍisóstomo, 2003 - CentÍo - Pindorêtama - Ceará ICEP 62E60-000.
Fone: (85) 4062-921 3 - E-mail: seinfÍapindorêtama@gmail.com
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Transporte dos residuos para local autorizado de descarte, obedecendo às normas

ambientais e municipais.

Lavagem com água, quando necessário e autorizado, utilizando mangueiras ou

caminhão-pipa em áreas com acúmulo de sujeira persistente.

kd PINDORETA]'IA
J

4. Materiais e Equipamentos

o Vassouras, pás, enxadas e carrinhos de mão

. Sacos plásticos, baldes, escovas e detergentes neutros (quando necessário)

. Equipementos de proteção individual (EPl): luvas, máscaras, botas, coletes refletivos

. Caminhão-pipa(quandoaplicável)

. Caminhão ou caçamba para transporte e descarte dos resíduos

A mediçáo será realizada em metro quadrado (m') de área efetivamente limpa, conforme

composiçáo CU47 da Tabela SEINFRA 28, incluindo todos os procedimentos desde a

varriÇáo até o recolhimento e destinação Íinal dos resíduos coletados.

. O serviço deve ser realizado sob supervisão técnica e em conformidade com as

normas de segurança e higiene do trabalho.

. A execução deve ser programada de forma a não interferir no tráÍego de veículos e

pedestres.

. É proibido o descarte de resíduos em áreas não autorizadas.

. A limpeza deve ocorrer com frequência adequada ao uso da áÍea e à geração de

resíduos, podendo ser diária, periódice ou conforme demanda.

Pindoretama/CE, 17 de dezembro de 2025.

italo Caland Lustosa De Mesquita

EngenhêiÍo Civil

CREA CE 363047

Av. Firmino Crisóstomo, 2003 - Centro - Pindoretama - Ceará | CEP 62860-000
Fone: (85) 4062-9213 - E-mail: seinfÍapindoÍetama@gmail.com
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PLANILHA ORÇAMENTÁRN
OBRA PAVIMENTÂÇÀO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DATÂ: 111122425 AU: 26.45%

LOCAI otsTRtTo DE cAPtM DE ROÇÂ - PTNDORETÂMÂ/CE

PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAI OE PINDORETÂMÂ/CE

UNIOADES l OIJN

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 84.743.79

ITE]ú cÔDtGo DESCRTçÁO FONTE UNIDADE QTO
VALOR U}TÍTÁRIO R3 PREÇO

TOTAL RISE BOI BDI COM BDI

,l ADIitINISÍRAçÂO DA OBRÂ R3 6.908,00

PMPOOl ADMINISTRAçÃO LOCAL ComposiÇô6s
PópÍias 100,00 R$ 54,46 R$ 14,62 R$ 69,08 R$ 6.908,00

2 sERVtçOS PRELTMTNARES Rl 887,51

2.1 c1937 PLACAS PADRÁO DE OBRA SEINFRA M2 2,00 R$ 49,25 RS 232,66 RS 465,32

c2473 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (AREA ATÉ 5OOO M2) SEINFRA M2 1.172,76 R$ 0,28 R$ 0,08 Rs 0,36 R$ 422.19

3 Rí í52,46

3.1 ç3232 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA SEINFRA 1.172,76 R$ 0,10 R$ 0,03 R$ 0,13 R$ 152,46

4 PAVIMENÍAÇÃO DO SISTEMA VÉRlo R174.743,49

4.1 c2896

c0365

PAVIMENÍAÇÂO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGAOO ADQUIRIDO) SE!NFRA M2 1.008,07 R$ 48,33 R$ 12,98 R$ 6r,31 R$ 61.804.77

BANQUETA,/ MEIO FIO DE CONCRETO À.íOLDADO NO LOCAL SEINFRA 21O,EE R$ 28,88 R$ 7,7s R$ 36,63 R$ 7.724,53

4.3 c0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA M3 7,38 RS 502,89 R$ 135,03 RS 637,92 R$ 4.707.85

4.4 c1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M SEINFRA 7,38 RS 54.09 R$ 14,52 R$ 68,61 R§ 506,34

5 sERVtÇOS COMPLEMENTARES R$ 2.052,33

5.1 c3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA UREANIZADA SEINFRA M2 1.172,76 R$ 1,38 R$ 0,37 R§ 1,75 RS 2.052.33

V^LOR ORç^,.ErÍOl

V LOR ADll

R166.797,fit

Rl í7.9a6,í7

v LoR TOTAI.: Rt 84.?43,79

o,r) /J.
.n
o

o
a

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE PINDOREÍAMA ISEINFRA
CNPJ: 23.563.448/0001- l I

\.AV. F|RM|NO CR|SÔSTOMO,2003 - CENTRO - PTNDORETAMA - CEARÁ ICEP 62860-000
-lthq11as1 looz-szi3 - E"MATL sÉrNFRAprNDoREraMA@GMAIL.coM

or8 
' 

coM DÉsoN€R^çlo

1.1

R$ 183,41

MOVIMENÍO DE TERRA

M2

M3



I

**x* PLANILHA ORçAMENTÁRA
OARA' PAVIMENÍAçAO EM PÊDRA ÍOSCA ÉM OIVÊRSAS RUAS DATA: 171122025

orr.r c.ir D€sorER çIo
LOCAL DISTRITO DE CAPIM DE ROÇA - PINDOREÍAM'JCE

PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE P]NDORETAMA"/CE

UNIDADES: l,OUN

VALOR POR
UNIDADE'

RS 84.743.79

Oltonta 6 Quatro Mll S.tocantor o Quarênla e TÍêa rsala ê Sêtênta ê l{ova cênlavog

talo Caland Lustosa De Mesquita
Engenhêiro Civil

cREA CE 363047

o

o

.fr

N
1.t

a
o
/!

\--
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDOREÍAÍilA I SEINFRA
CNPJ: 23.563.44El00O1-19
AV. F|RM|NO CR|SÔSÍOMO, 2003 - CENTRO - PTNDORETAMA - CEARA I CEP 62860-000
FONE: (85)4062-9213-E'MAIL: SEINFRAPINDORÉTÂMA@GMAIL.COM
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BDI: 26,85%
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RESUMO DO ORçAMENTO
OA.|,A:11112n025 BOI: 26 a59LPÀVIMENIAÇÃO EM PEOÊÀ ÍOSCA ÉM OIVERSAS RiJAS

PROPONENTE: PRE FEITURÁ MUNICIPAL OE PINOORETAMÀCÊ

IJNIDAOES 1 OIJN

UNIOAOE,
Rt 64 743 79

02l 1 corr oEsoflEMçÁo
e

cóDrco oEscRrçÁo PREçO

1

2

3

a

5

aD lr{lsTRAçÁO OA OBRA

SERVIçOS PREL| tt{ARES

OUMEI{TO OÊ TERRA

PAV|ITENTAçÂO OO STSTEmA VúR|O

sERvlços co PLEME TARES

Rl 6.908,00

R3 E67,5'l

R3 í 52.a6

Rl 74.743,a9

Rt 2.052,33

8,í5%

í,05%

0,18?É

84,20%

2,42y.

v loRoRç^IEtfio: Rt 66.7e7,62

v^loR 8Dl: Rt í7.9,16,í7

V LORIOÍAL: Rt &1.7,(}.79

Oitenta o Quatro mll Sotecêntoa 6 Quaranta s TÍ6s Íral3 o Sotontâ ê Novo cêntavo!

100,00%

Caland Lustosa De Mesquita
Engenheiro Civil

cREA CE 363047

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORETAMA I SEINFRA
CNPJ: 23.563.448/0001 I 9
ÂV FIRMINO CRISÓSTOMO, 2OO3 . CENTRO . PINDORETAN,iA. CEÁRÁ I CEP 6286GOOO
FONE (85) 4062-9213 - E-MÀL: S€INFRAPINDORETAMA@GMÀL.COM

olslRtÍo DE caPtM DE Ro9A, PTNOORETAMÀCE

õffi*--

/



t

MEMÓRIAS DE CÁLCULO
PAVIMENÍAÇÂO EM PEORÁÍOSCA EM ON€RSAS RUAS DAÍA;17112D025 BOI: 26.85%

02â.r coll oÉsoxERÁÇ^o

E;l
otsÍRtÍo oE caPtM DE RoÇa- PtNooRETAMNCE

PROPONENTE PREFETÍURÀ MUNlCIPAL OE PINDORETAM'JCE

uNtoÁoÉs 1 OUN

UNIOAOE:

\o dc. (
1. ADMINISTRAÇÃO OA OBRA

1.1. PMP001 AOMTNTSTRAÇÃO LOCAL (%)

OUANT OTD

ADMINISTRAÇÃO LOCAL OUANT 100,00 100,00

100,00

2. SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

c H OTD

PLACA PAORÃO GOVERNO
MUNiCIPÂL

C'H 2.00 1.00 2,O0

2,00

/t'

ts

Fo ha o'2
.J

2.2. C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍL|O TOPOGRÁF|CO (ÁREA ATÉ 5OOO M2) (M2)

oro
LocAÇÁo ÁREÂ
PAVIMENTÂDA

1.172.76 1.172,76

1.172,76

3. MOVIMENTO OE TERRA

3.1 . C3232 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLÂTAFORMA (M2)

REFERENTE A ÁREA ToTAL

oTo

Í2 2) 1.172,76 1.172,76

1.172.76

4. PAVIMENTAÇÂO DO SISTEMA VÁRIO

4.í. C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADOUIRIDO) (M2)

QTD

ÁREA oE PAVIMÉNTAÇÁo
CONFORME PROJETO

1.008,07 1.008,07

1.008,07

4.2. C0365 BANQUETAJ irEro FtO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M)

PREFEITURA MUNICiPAL DE PINDORETÂMA ISEINFRA
CNPJ: 23.553.448í0001-19
Âv FtRMtNo cRtsósroMo, 2oo3 - cENTRo - PTNooRETAMA - CEARÂ | cEp 62860-000
FONE: (E5) 4052-9213 - E-MAIL: SEINFRAPINDORETAI,iA@GMAIL.COM

t,
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MEMÓR|AS OE CÁLCULO
OAÍA:1ft1212425 BDI : 26 A5oÁPAVIMENÍAÇÀO EM PEDRÂ ÍOSCA EM ONERSAS RUAS

orsÍRlÍo oE c PIM DE ROÇA - PTNOOREIÂMÀCE

PROPONENÍE PREFEIÍURÂ MUNICIPAL OE PINOORETAM'JCE

UNIOAOES I OUN

t

UNIOADE:
Rl 34 743 79

@.1 COü OESOTiEÂ^ç^O

c OTD

COMPRIMENTO MEIO FIO
LÂDO INTERNO

C 124,93 124,93

COMPRIMENÍO MEIO FIO
LADO EXTERNO

c 85,95 85,95

210,88

4.3. C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL (M3)

c L H oTo

124,93 0,35 0,10 4,37

SARJETA LADO EXTERNO C'L'H 85,95 0.35 0.10 3,01

7,38

4.4. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3)

c L H OTD

SARJETA LADO INÍERNO C'L'H 124,93 0,35 1,31

SARJETA LADO EXTERNO C'L'H 85.95 0,35 0,10 3,01

7,38

5. SERVIçOS COMPLEMENTARES

5.1. C3447 LTMPEZA DE P|SO EM ÁREA URBANTZADA (M2)

oÍo
ÁREA ToÍAL 1.172,76 1.172,7A

1_',172.76

,fuàAn^
kalo óalánd Lustosa De l\,lesquita

Engenheiro Civil
cREA CE 363047

c
J lw

Pr-. q

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORETAMA I SEINFRA
CNPJ: 23.563.44&0001 -í9
ÂV. FIRMINo cRISÓsÍoMo, 2Oo3 . cENÍRo . PINDoREÍAMA. cEÂRÂ I cEP 6286GOoO
FONE (85) 4062-9213 - Ê-MÂtLr SEINFRAPINDORETAMA@GMAIL.COM

SÂRJETÂ LÂDo INTERNo lc.L.H

/

0,10

f-----T------

Í2.21



RELATÓRIO ANALÍTICO . COMPOSIçÕES DE CUSTOS
BOI: 26,85%PAVIMENTAÇÁO EM PÊORÀÍOSCAEM DI!€RSAS RUÂS

OISTRITO OE CÀPIM OE ROçA, PINOORETAM'JCE

IJNIDADÉS

02r.1 co{ oEsorcM9^o

l*t

UNIDAOE:
R184.743.79

1.1. PMPOO,I ADMINISTRAçÂO LOCAL (%)

MÃO DE O8RÁ UIIID CONSUMO SAúR|O HORÂ
CUSTO

HORÁRlo

16815 ENCARREGADO DE TURMA/ FEITOR H 160,00000000 29,13 4.660,80

t2322 ENGENHEIRO H 98,19 785.52

ÍOÍAL ÍÃO OE OBRA: 5.445.32

Culto HoráÍlo da Execuçao: R$ 5.446,3200

100.0000

Cu3to Unltárlo da Execuçâo: R$ 54,4632

Custo Di.êlo Total R$ 54.4632

54,4§

11,62

69,08

2.í. Cr937 PLACAS PAORÁO DE OARÂ (M2)

UNIO COEFICIEIITE PREçO UXIÍ^Â|O

t0537 CHÂPA DE AÇO GALVANIZADÂ ESP, O,3MM SEINFRA M2 1.02000000 R$ 39.0300 R§ 39.8106

t1100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 1.00000000 R$ 31,8800 R$ 31 8800

t1691 PONTATETE / BARROTE DE 3"r3' SEINFRÂ 4.50000000 RS 16.0900 Rl72 4050

t'l725 PREGO 15X15 (1.1/4'x 13) (ÂPROXIMADAMENTE 672UN/l(G) SEINFRA KG 0.15000000 R$ 15.9900 R$ 2 3985

FONTE t Nto COEFICIENIE PREçO UllrrlRro TOTÁl.

tzu3 SERVENTE SEINFRA H 2.00000000 R$ 18,4600 RS 36.9200

R$ 36 9200

183,41

v LoR BDI {24.85%): 19,25

232,66

2.2. C2E73 LOCAçÃO OA OBRA COM AUXÍL|O TOPOGRÁF|CO (ÁREA ATÉ 5OOO rr2l (M2)

Equlpâm€ntô Cúlto Ho.âÍb UNID COEFIC!ENÍE PREçO UNlTAArc

10700 CAMINHONEÍE SAVEIRO (CHP) SEINFRA H 0.00100000 R$ 79,4826 R$ 0.0795

t0758 NIVEL (cHP) SEINFRA H 0.00200000 R§ 1,1752 R$ 0.0024

10775 ÍEOOOLTÍO (CHP) SEINFRÂ H 0.00200000 R§ 2,3202 RS 0 0046

TOTAL Equipâmdro Cusro Borádo R!0.0865

UNIO COEFICIENTE PREçO UNÍÍARIO TOÍÂt

t0037 AJUDANÍÉ SEINFRA H 0 00400000 R§ 19,1000 R$ 0,0764

12342 NIVELADOR SEINFRA H 0 00200000 R§ 26.11400 RS 0.0529

12445 ÍOPOGRAFO SEINFRA u 0.00200000 RS 31 5200 R§ 0.0630

R!0.1923

LOCAL

PREFEÍÍURÁ MUNICIPAL DE PINOOREÍAM'ICE

8 00000000

Produçáo da Equipê:

v^LoR BOI (26.35%):

FONTE

TOÍAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINOORETAMA ISEINFRA
C NPJ: 23.563.448U0001í I
av. FrRMtNo cRlsÓsroMo,2oo3 - cÊNÍRo - ptNooRETAMA- oEARÁ | cEP 62860-000
FONE: (85) 4062-9213- E-MAIL: SEINFRÂPINDORETAMA@GMÀL.COM



RELATÓR|O ANALÍT|CO - COMpOStçÕES DE CUSTOS
BDI : 26,85%OAfA: l7l1z2ó25PAVIMENTAÇÁO EM PEORÁÍOSCÀ EM OIVERSAS RUAS

LOCAL: olsTRÍooE caPtM 0E Roça - PTNooRETAMA/CE

PREÊEIÍURÁ MUNICIPAL OE PINOORETAMÀCE

UNlOAOES 1 OUN

É
!

UNIOAOE:
R184.74379

ma 1 coti o€soi{EMçÀo

o
U

F

deo

c

iD

0,28

vALOR BDr(26.3s%) 0,0E

0,36

3.1. C3232 RECONFORMAçÁO/PATROLAGEM OA PLÁTAFORMÂ (ir2)

Equlrâm.ílo Cuôro Horário UNIO coÊflctENTE PREço u$Í^Rlo

t0642 MOTO NIVELÂDORA (CHI) SEINFRA N 0.00000000 RS 121.9582 R3 0.0000

MOÍO NIVELÁDORA (CHP) o.00027778 RS 307.8011 RS 0,08s5

ÍOTAL Equip3mnto Cuío Horáno R10,0855

t2u3

0,'t0

vALOR A0r (26.35%): 0,03

0,13

FOIiTE IJNIO PREÇo urnÁRlo

SERVENTE SEINFRA H 0.00055556 R$ 18.4600 R§ 0.0103

Ri 0 0103

4.1. C2896 PAVTMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA S' REJUNTAiTENTO (.ÀGREGADO AOQUTR|OO) (M2)

FONT: UNIO COEFICIENTE PREço u|rÍ^Rro

10724 CoMPÂcÍADoR DE PLAoAVIBRATÓRA HP 4 (cHP) SEINFRA H 0.05000000 R127,6923 R$ 1,3846

tal26 COMPACTADOR LISO TANOEM AUTOPROPELIDO (CHP) SÊINFRA H 0.01000000 R§ 113,0195 Rl1,1302

ÍOIAL Equ pám€nlô Clsro Horáno: RI2,5148

FONÍE utlto PREço uNrÍ^Rro toÍ L

SEINFRA M3 0,15000000 Rt 70.0000 Rl 10,5000

t1600 PEDRA DE MÁO (RACHÁo) SEINFRA M3 0.15000000 R$ 113,2500 R$ 16,9875

Rt 27,1375

FONÍE UNID COEFICIENÍE PREÇO UNÍÍARIO ÍOÍAL

t0,t45 CALCEIEIRO SEINFRA H 0 30000000 R§ 24,1600 R5 7,2480

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0.60000000 RS 18.4600 R3 11.0760

RS 183240

48,33

vÀloR BDt (26.15%) 't2,9E

61,31

4.2. C0365 BANOUETA,/ MEtO FtO DE CONcRETO MOLoAOO NO LOCAL (M)

FONÍÉ UI{ID PREÇO UNÍTÁFIO

FoRMA METÁLIcA P/BANoUETÂS (AIUGUEL) SEINFRA 1 00000000 RS 4.3900 R$ 4.3900

Rl4 3900

UNIO coÊFlctÊnÍE PREço úxrÍÁRlo TOÍAL

r2391 PEDREIRO SEINFRÂ H 0.15000000 R$ 24.1600 R$ 3.6240

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE PINDOREÍAMA ISEINFRÁ
C NPJ: 23.563.448/00011 I
Av. FtRMtNo cRlsôsÍoMo, 2oo3 - cENÍRo - ptNooRErAMÂ - cEÂRÀ I cEp 6286G000
FONE: (85) 4062-9213 - E-MÂlL: SEINFRAPINDORETAMA@GMÀL.COM

10756 SEINFRA H

COEFICIENTE

Equlpáh.nro cGro Hoário

t0r11 AREIAVERMELHA

12544

/



RELATÓR|O ANALIT|CO - COMPOS|çÕES DE CUSTOS
BDI: 26 A5%

t2Í3 SERVENTE SEINFRA 0 2s000000 R$ 4.6150

iíoo*

N

d 0o

o

oÀfA:1711212025PAVIMENÍAÇÃO EM PEDRÁÍOSCAEM OIVERSAS RIJAS

Rl 84 743 79

orsÍRtTooE c^PrM oE RoÇa- P|NDoRETAMTJCE

, OUN

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE PINOOREÍAM,JCE

@r.r coar D€sor,JÉÂÁçÁo

RI8 2390

FONTE UNIO PREçO U'ltÍÁÂto

c0588 CAIAÇÁO EM DUÂS OEMÁOS COM SUPERCAL SEINFRÂ 0.25000000 RS 5.2700 R31.3175

c3268 CONCREÍO P^/|BR., FCK=1oMPá COM AGREGADO PRODUZIDO
(vTRÂNSP.)

SEINFRA M3 0.03400000 R$ 412.4700 R$ 14,0240

c3211 ÊSCAVAÇÃO E CÂRGA DE MAÍERIAL OÊ JÂZIOA SEINFRA M3 0.03700000 RS 4,8100 Rt 0.1780

c27U ESCAVAÇÀO MANUAL SOLO OE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 0.01500000 R148,9200 RS 0.7338

Ri 162533

28,E8

valoR Bor {2a.15%}:

36,63

4.3. C0E36 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL (M3)

FONÍE UNIO COEFICIENÍE PREçO UNrÍ^RrO TOÍAL

AREIA MEDIA SEINFRA t\I3 0.77800000 R$ 83,5800 R§ 65,0252

BRITA SEINFRA M3 0 96580000 R§ 100,5000 R§ 97.0629

t0805 CIMENÍO PORTLAND SEINFRA KG 220 00000000 R§ 0,7100 R$ 156.2000

Rt 313,2881

FONÍE rrNlo COEfICIENTE PREçO UNIÍ RIO

t2543 SERVENTE SEINFRA H 10.00000000 Rl 18,4ô00 R§ 184,6000

Rt 1846000

502,E9

vaLoR Bot(26,451,|)r 135.03

637,92

4.iI. Cí256 ESCAVAçÀO MANUAL CAMPO ABERÍO EM ÍERRÂ ATÉ 2Tt (iI3)

FOllÍE UNID COEFICIENÍE PREÇO UNÍÍARO

12543 SERVENTE SEINFRA H 2.93000000 RS 18,4600 R3 54,0878

RS 5,10878

í.09

14.52

68,61

5.í. C3447 LTMPEZÂ DE PtSO EM aREA URBANTZADA (U2)

UNID coEFtcrÊilÍE PREçO Uttt^Àlo ÍOTÂ!

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0.07500000 Rl 18,4600 R$ 1 3845

Rl 1 3845

1,38

vÂ!oR BDt (26.45%): 0,37

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORETAMÂ I SEINFRA
CNPJ: 23.563.448/0001-19
AV, FIRMINO CRISÔSTOMO,2OO3 CENIRO PINOORETAMA CEÂRA ICEP 62E6G,OOO
FONE: (85)4062-9213 - E"MAIL SEINFRAPINDORETÂI,]Â@GMAIL.COM

I ns ra,aooo

UNIOAOES:

VALOR POR
UNIOADEI

coÊÊtclE{ÍE

M2

t0109

10280

I



****r RELATÓR|O ANALITTCO - COMPOSTÇÔES DE CUSTOS
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA IOSCA EM ONERSÁS RU'§ OAÍAt 11t12t2o25 BDI: 26 A5%

oa.r cor. o€sonEÂ^çlo
LOCAI OISTRITO OE CAPIM OE ROÇÂ . PINOOREÍAT,,JCE

PROPONENTE PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE PINOOREÍAM'JCE

UN OADES 1,OUN

UNIOAOE

47àun
Ítalo Caland Lustosa De Mêsquita

Engenheiro Civil
cRÉA CE 363047

1,75

I o de (

F or,

c

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PINDORETAMA ISEINFRA
CNPJ: 23.563.448/0001 -19
Av FIRMíNo cRIsÔsToMo, 2oo3 . cENIRo . PINDoREÍAMA - CÊÂRÂ I cEP 62860-000
FONE (85)4062-9213-E-MAIL: SEINFRAPINOORETÂi4Â@GMAIL.COM

/



(

t*i* ORÇAMENTO . CURVA ABC DE SERVIÇOS

OATA : 1711212025 BOt 26.85%

taa

ONENTE PRE

1 OUN

POR R6
UNIOADE]

cóDrco oEscRrçÁo FONTE TPO ua{toAoE QUAí{TIDAOE PREçO U'{ITÁRP PREçO ÍOTAL CL

c2896

c0365

PMPOOl

c0836

c3447

c1256

c1937

c2873

c3232

SEINFRA

SEINFRA

Composi@

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

56rvl@

Ssrvl@

SsÍviço

SêÍviÇo

S€rviÇo

S6rviço

Sêrviço

S6rviço

Sêrviç.

R3 61,31

R$ 36,63

R!69,08

R!637,92

Rt 1,75

R$ 68,61

R§ 232,68

R!0,36

R§ 0,13

R3 6í.E04,7'

Rl 7.724,53

Rt 6.90t,00

Rl4.707.E5

Rl 2.052,33

Rt 506,34

R1465,32

Rt 422,í9

R§ t 52,a6

72,93%

s,120t

E,15%

5,56%

2,42%

0,60%

0,55%

0,50%

0,í8%

72,93%

a2,o5./.

90,20./.

95,75%

98,18%

9E,777.

s9,327.

99,A2%

100,00%

PAVIMENTAÇÀO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENÍO {ÂGREGADO ADOUIRIDO)

BANOUÊTAJ MÊIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

ÂDMINISTRAÇÁO LOCÂT

CONCRETO NÁO ESTRUTURÂL PREPARO MÂNUÂL

LIMPEZA DE PISO EM ÂREA URAÂNZADA

ESCAVAÇÁO MANUÂL CAMPO ABERTO EM ÍERRAÂTÊ 2M

PLACÂS PÀDRÁO DE OBRA

LOCAÇÁO 0a OBRA COM AUXILTO ÍOPOGFÁF|CO (aREA aTÉ 5000 M2)

RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA

B

c
c

c

c

c

c

M2

M3

M2

M3

M2

M2

M2

1.008,07

210,88

100,00

7,3a

1.172.76

7,38

2.OO

1.172,74

1.172,76

Sublotal até í00,00%%

Outros

Valor total do OÍçamonto

Ri84.7,13,79

Rl 0,00

Ri84.743,79

,4fu,/
Ítalo Caland lustosa De Mesqurta

Engenheiro Civil
CREA CE 363047

(t ltl
'í

tlt.rr'\)

c
c
ô

PREFEITUR.AMUNICIPÂL DE PINDORETAMA I SEINFRÂ
CNPJ: 23.563.448/00011 9
AV, FIRMINo CRISOSToMo, 2OO3 . cENTRo. PINDoRETAMA. CEARÁ IcEP 6286(H)OO
FONE: (85) 4062-921 3 - E-MAIL: SEINFRAPINDORETAMA@GMAIL.COM

r)

(

OBRAI PAVIMENTAçAO EM PEDRA TOSCA EM OIVERSAS RUAS

020 1 coM oEsoNEuçÃo
LOÇAL DISTRITO DE CAPIM DE ROçA. PINDORETAMÀCE

UNIDAOES:



a

f* ftt ORçAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS
OBRA PAVIMENTAçÀO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DATA: 17112J2025 BOI: 26.85%

o2..1 coi, DEsoxER çÁo
TOCAL DISTRITO DE CAPIM DE ROÇA. PINDORETAMA./CE

PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORETAMAJCE

UNIDADES 1.OUN

VALOR POR
UNIDADE

R$ 84.743.79

cóorco DESCRIçÀO FOIITE TIPO UNIOADE QUANTIDADE PREÇO UNTTaiUO PREçO TOTAL CL

11600

t2543

l0't 11

t0.145

r6815

t0805

t2552

12544

12322

12391

r0280

t2706

t0109

12703

12701

12551

t2395

t25/,8

r1691

t2702

10037

t0537

t2145

t1100

t2528

PEORA DE MÁO (RACHÀO)

SERVENÍE

AREIA VERMELHA

CÂLCETEIRO

ENCARREGADO DE TURMA/ FEITOR

CIMENTO PORTLAND

OPERADOR DE COMPACTÂDOR DE PLACÂ VIBRATORIÂ

FORMA METÁIICA P/AANOUETÀS (ALUGUEL)

ENGENHEIRO

PEDREIRO

BRITA

OLEO OIESÉL

AREIA MEDIA

MANUTENçÀO

DEPRECIAçÁO

OPERADOR DE COMPACTADOR ÂUTO PROPELIDO

PINTOR

OPERADOR DE BETONEIRA

PONTALETE / BARROTE DE 3'x3'

JUROS

ÂJUOANÍE

CHAPA DE AÇO GALVANIZADÂ ESP. O.3MM

TOPOGRAFO

ESMÂLTE SINTEÍICO

PEçAS DE DESGASTE DO BRITÀDOR

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SÉINFRA

SEINFRA

SEINFRÂ

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SÉINFRÂ

SEINFRA

SEINFRA

Máo dê Obra

Matoíal

Máo ó6 Obrâ

Mào ds Obra

Mào de ObÍa

Mão de Obrâ

Mão da Obra

Mslsrtâl

G€íal

G6ral

Mão dê Obra

Máo dê Oúa

Máo d€ Obrd

Mâtsrial

GêÍal

Mão do Obra

Máo d6 Obre

151,21

902,42

131.21

302,42

160,00

3.144,76

50,40

210,88

8,00

31,63

7.13

.l33,90

5.f4

462,f5

421,64

10.08

10.54

7,17

9,00

132,14

4,69

2,O4

2,35

2,00

0,002397621248

R317.12a,59

Rl 18.358,74

R3 í0.58,a,74

Rl7.306,,19

Rt 4.660,E0

RS 2.a45,76

Rl 1.073,09

Rt 925,76

Rt 785,52

Rt 76,1,23

Rt 716,32

Ri668,í6

R1479,89

Rt 462,75

Ri a2í,6:a

R3 290,,12

R3 2í,7{

Rt 152,65

Rl íra,8r

Rt 132,a0

Ri69,60

R3 79,62

Rt 73,93

RI G3,?6

Rt 63,74

M3

H

M3

H

H

H

H

H

M3

L

M3

H

H

H

H

H

H

H

M2

H

L

CJ

25,U%

21,51%

15,E5%

10,94%

6,91%

3,66%

1,61*

1,39%

1,15%

1,14%

1,O7%

1,00%

o,f2%

0,atta

0,t3%

0,43%

0,38*

o,23y.

0,22y.

o,20%

0.13%

o,12%

0,ít%

0,109(

20,21./.

50.58%

66,42%

f7,36.À

u,34%

61,00%

E9,6í%

90,s9./.

92,17./.

93,31y.

94.3t%

95,34%

s4,10%

96,80%

s7,13%

07,06%

9a,211,

sa,a7%

9E,09%

9E,897.

99,02%

95,14./.

99,25./.

9t,35%

B

B

B

c

c

c

c
c
c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

PREFEITURA MUNICIPAL OE PINDOREÍAN4A I SEINFRA
CUPJ: 23.563.44âl00O1-19
ÀV, FIRMINO CRISÔSTOMO. 2003. CENÍRO. PINDOREÍAMA. CEÂRÁ ICEP 6286&000
FONE: (85) 4062-9213 - E-MÂIL: SEINFFIÂPINDOREÍAMA@GMAIL.COM

o
À
o

o
:,
6/

Ç"q

(

R§ 113,25

R§ 18,46

Rt 70,00

RS 24,16

R$ 29,13

Rl o,71

R§ 2r.29

R!4,39

RS 98,19

Rt 24.16

RS'r(x),50

R14,99

R183,58

Rl 1,00

RS 1,00

Rt 28,81

R3 24,16

R$ 2r.29

RS 16,09

R$ r.00

Rt 19,10

R$ 39,03

Rg 31,52

Ri 31,8E

R§ 26.583,00



(

r..* ,' *, oRÇAMENTO - CURVA ABC DE TNSUMOS
OARA PAVIMÊNÍAÇÀO EM PÉDRAÍOSCA EM DIVERSAS RUAS OAÍA: 171'1212025 BDI: 26.85%

0r!.1 coil oEsorçR çIo
LOCAL DISTRITO OE CAPIM DE ROÇA. PINDORETÂMêr'CE

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE PINDORETAMIâJCE

UNIDADES 1 OUN

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 84.743.79

cóolco DESCRçÃO FONTE TIPO UNIDADE OUAMÍIDADE PREçO U'{ITÁRlo PREçO TOTAL CL

t2§2

12701

t2568

t0860

12523

t2496

t2380

r2550

r2560

10221

t2553

125il

t2507

t2555

11725

t2562

12329

12535

12326

NIVELAOOR

GÂSOLINA

OINAMIÍE GRANUI.áÍ)Â

COROEL DETONÂNTE

OPERADOR DE PERFURATRIZ / ROMPEDOR

SUPERCÂL

MOTORISTA

OPERADOR DE CARREGADEIRA

OPERÂDOR DE MOTONIVELADORA

BLASÍER

OPERAOOR DE COMPRESSOR DE AR

OPERAOOR DE CONJUNÍO DE BRIÍAGEM

DINAMITE 60%

OPERAOOR DE GRUPO GERÁDOR

PREGO 15X15 (1.1/4'x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/I(G)

OPERADOR DE TRAÍOR DE ESTEIRAS

ESTOPIM

SÉRIE DE aRocAS s.12 D=22MM

ESPOLETA

Mâo dê Obra

Malerial

Maienal

Mâtênal

Máo dê ObÍa

Máo dê Obía

Máo dô Obra

Máo dê Obra

Mào dê Obla

Mão d€ Obra

Mão de Obra

Máo de Obra

Mâlorial

Máo de ObÍE

Msleial

Mat€rlal

2.35

11,40

3.56

E,18

1,'t6

'15,82

1,17

0.4000038,{7772
76489664a1 E56

0,325766666666
69212a

0,38785049599S
9999612149504

0,307850495999
9999612149504

0,219752213333
333533135104

0,3296729216

0,249752213333
333533135104

0,30

0.150251634439
43130350085't2

0,39560750592

0,003296729215

0,059341125EE8

Rt 62,02

Rt 57,9'l

Rt 57,í8

Rl a9,í4

Ra 24,n

Ri23,25

Rl22,0l

R3 í1,52

R3 t0.69

Rl s,28

RI I,2G

Rl 7,20

RI G,íS

Rl 5,32

Rt,l,to

R$ 4,33

R! 2,87

Rl2,ao

Rl 0,44

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRÂ

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRÂ

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRÂ

SEINFRA

SEINFRÁ

SEINFRÂ

SEINFRA

Rl2ô,4,1

Rl 5,08

R$ 16,06

R!6,01

R$ 2r,29

R§ 1.47

RS 18,83

Ri 28,81

RS 32,80

Ri 23,93

R§ 21,29

R§ 28,81

RS 18,67

Rt 2r,2S

RS 15.99

R!28,81

R$ 7,25

R§ 729,07

R§ 7,40

0,09%

0,09%

0,m}í

0,07L

0,o4./.

0,03%

0,03%

o,o2%

o,o2*

0,01t(

0,0íÍ

0,0í%

0,0í!(

o,01./.

0,0í%

0,01%

0,00%

0,0o%

0,00%

99,53%

s9,82%

s9,71./.

99,7r./.

t tt,62%

99,15%

99,16%

99,90%

99,92./.

94,93%

99,94.Á

s9,95%

t0,96%

99,97./.

9S.9t%

99,9e%

s9,t9%

99,99%

99,99%

8

L

H

KG

H

H

H

H

H

H

KG

H

KG

H

JG

UN

c

c
c

c

c

c

c

c

c

c
c

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DÊ PINOORÊÍAN,Á ISEINFRA
CNPJ: 23.563.448/000'l -1 I
Av, FIRMINo cRISÔSÍoMo, 2Oo3 . cENTRo . PINDoREÍAT,A - oEARÁ I cEP 62860.000
FONE: (85) 4062-92í 3 - E-iIÀL: SÊINFRÁPINOORETAiIÂ@GMAILCOM

Subtotal até 99,99%%

Outros

Rl 66.793,7E

Rl 3,E4

cortt
r
o
ê
r)

o
í)t'r)t

(



Í

rt**'r ORçAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS
OBRA PAVIMENTAÇÀO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DATA: 11112.12025 BOI: 26.45%

023 r coM oEsoNEmçÀo

lEt
LOCAL DISTRIÍO DE CAPIM DE ROÇA. PINDORETAÀ,IA./CE

PROPONENÍE PREFEIÍUFIA MUNICIPAL OE PINDORETAMIJCE

UNIDADES 1,OUN

VALOR POR
UNIDADÊ:

RS 84.743.79

ValoÍ total do Orçam€nto Rt 66.797,62

r@Aw-
halo Caland Lustosa De i/esquita

Engenheiro Civil
CREA CE 363047

Ç ctrrl
'n

o

o

o
o

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PINDORETAMA ISEINFRA
CNPJ i 23.563.448/0001í 9
AV. FtRMtNo cRtsósroMo,2003 - cENTRo - ptNDoRETAMA- cEAú lcEp 62860{00
FONE: (85) 4062-921 3 - E-MAIL: SEINFRAPINDORETAMA@GMAIL.COM

(

í)t,')\'



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
O ÍA : 17112na25 AOI : 26 A5%PAvtlrrENÍAÇÁO EM PEORÂ IOSCA Eü DIVERSAS RU S

otsÍRtTo oE cAPtM oE Roça - PINooREÍaMlJcE

PROPONENTE PREFEITURAMUNICIPAL DE PINOORETAMÀCE

lJNl0aoÉs I OUN

*****

UNIOAOE:
Rl 84 743.79

02.1 co,r D€sor{ER ç^o

ITEM oEscRrÇÃo vAtoR (Rs) MÊS 1 Totalparcela

1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 6.908.00
100.0011

R5 6.908,00 R$ 6.90E,00

2 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 887,s1
100,00 % 100,00 í

R$ 887.51 R$ 887,51

3 MOVIMENTO DE TERRA R$ í52,46
100,00 % 100,00 %

RS 152.46 R$ í52,,í6

4 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA MÁRIO RS 74.743,49
100,00 %

RS 74.743,49 R3 7,t.7,t3,,t9

5 SERVIÇOS COMPLEMENÍARÉS R§ 2.052,33
100,00 % 100,00 Í

R§ 2.052,33 RS 2.0s2,33

R§ 84.743,79
R3 64.743,79

R3 84.7,13,79
Rl 64.7t3,79

(edoô

c /ruU

DT{D

6fu.*-
kalo Caland Lúitosa De Mesquita

EngenheiÍo Civil
cREA CE 363047
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PAVIM€NÍAÇÀO ÊÚ PÊORÂ TOSCA EM OIV€RSAS RUAS OAÍA:1ft12n025 BOI : 26 a5%

o2..r cor o€3oN€i çÁo
DlsrR[o oE caPtM oE RoçÁ - P|NDoRETAMTJCE

PROPONENTE PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PINOORETAM]rÚCE

UNIDADES 1 OUN

UNIOAOE:

o deô

coo

OESPESAS INDIRETAS

Administraçáo Central 3,80%

DF Despesas Financeiras 1,O2%

R Riscos 0,s0%

TOÍAL 5,32%

BENEFICIOS

S+G Garantia / Seguros 0,32./"

L Lucro 6,64%

TOTAL 6,95%

I TMPOSÍOS

PIS 0,65%

COFIN 3,00%

rss 3,00%

CPRB 4,500/0

TOTAL 11,15v,

o
'J

q

BDI = 26,85%

BDI _ (1 + Ác+ s+ It + G )x(1 + pr)x(1 +I, )_ 1
(1-/)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORETAMA ISEINFRA
CNPJ: 23.563.44&0001 -'19
Âv. FtRMtNo cRtsósÍoMo, 2003 - cENTRo ' prNooRErAMA ' oE^RA I cEP 62860-000
FONE: (85) 4062-9213 - E-MÀL: SEINFRAPINDORETAi4A@GMAIL.COM

oEscRrçÀo

AC

r'br^-
ítab Caland Lústosa De Mesquita

Engenheiro Civil
cREA CE 363047
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
BDI : 26 A5%O Í4,17112n025PÀVIMENÍAÇÁO EM PEORÀ ÍOSCA EM Oi,€RSÂS RTJAS

LOCAL

PREFEÍTUFÀ MU NICIPAL OE PINOORETAM/|ICE

lJNIOADES I OUN

UNIOAOE
R3 8a 743 79

r)2r.r cot{ oÊsoNEÂAçlo

d I
F o

coD DESCRTçÁO

B GRUPO B

B1 Repouso Semânal Rêmunerâdo 17,85v. 0,00%
82 Feriados 3,71yo 0.00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,E70/. 0,66%
B4 130 Salário 11,03% 8,33%
B5 Licença PaternidadE 0.070k 0,05%
B6 Fâltâs Juslificâdas 0,740k 0,56%
81 Dias dê Chuvas 1,59%
88 Auxílio Acidentê de Trabalho 0,11% 0.080/o

B9 FéÍiâs Gozadas 12,35Yo 9,33%
810 Salário Maternidade o,o40/o 0,03%

TOTAL 1436%

c GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndenizado 5,52% 4,170/o

C2 Aviso Právio Trabalhado 0,13./" 0.100/o

Férias lndênizadas 1,72./" 1,30v.
C4 Depósito Rêscisáo Sem Justa Causa 2,87% 2,17v.
C5 lndênizaÉo Adicionâl 0,46% 0,35%

TOTAL 10,70% 8,09%

o GRUPO D

D1 Rêincidência de Grupo A sobre Grupo B 4,12% 3,20y.
D2 Reincidênciâ de Grupo A sobre Aviso Previo Trâbalhado ê Rêincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizedo
0A6% 0,35%

TOTAL 8,s8% 3,55%

A+B+C+D= 84,44% 47,48%

talo Caland Lustosa De Mesquita
Engenheiro Civil

CREA CE 363047

GRUPO A
0,00% 0.00%INSS

SESI 1,50./" 1.50%
SENAI 1,00%

0.20v.INCRA
SEBRAE 0,60% 0,60%
Sâlário Educação 2,500/o 2,50%
Seguro Contrâ Acidentes de Trabalho 3,00%

A8 FGTS 8.00%
A9 sEcoNct 0,00% 0,00%

TOTAL í6,80% 't6,80%

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORETAMA ISEINFRA
CNPJ: 23.563.448il0001-19
AV FTRMINO CR|SÓSÍOMO, 2003 - CENTRO - PTNDOREÍÂMA - CEARÁ | CEP 62860.000
FONE: (85) 4062-9213 - E-MAIL: SEINFRAPINDOREÍAi,A@GMÂ]1 COM

DISTRITO OE CAPIM OE ROÇ^. PINOOREÍÀMÀJCE
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ANEXOT-PROJETOBÁSrCO
l;-

-..2,

AVISO DE DTSPENSA ELETRÔNrCA DE LICITAçÃO Ne 02.O4.O1/2O26-DE
pRocEsso ADMtNtsrRÂTtvo Ne 00003.20260202/ooo1-80

1. DO OBTETO
1.1. CONTRATAÇÃO DÊ EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

PAV|MENTAçÃO EM PEDRA TOSCA EM DTVERSAS RUAS DO DISTR|TO DE CAPIM DE
ROÇA, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICO DE
PINDORETAMA/CE.

1.2. A contratação será divida em ltem(s), conformê tabela constante abaixo:

r'ÍEÀr DESCRTÇÀo Q [D Us-D

, :il,rJt3.t_%urMENraçÀo 
EM PEDRA roscÂ EM orvERsAs RUAS Do DrsrRrro oE 1,0 sêrviço

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM OIVERSAS RUÂS DO OISTRITO OE CAPIM OE ROÇA, 

'UNTO 

A SECRETARIA DE
lri/FRAESTRUTURÀ E SERVIÇOS pUEUCO DE P|NDORETÂuÁ,/CE,

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a sêr âdquirido, e anexa-se
ao processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o
Valor de Referência no montante de R$ R$ 84.743,79 (oitenta e quatro mil,
setecêntos e quarenta e três reais e setenta e nove centavos), que norteará as
decisões do Agente de Contratação designado para a realização da Dispensa
Eletrônica de Licitaçáo, quanto à aceitabilidade das propostas.

I

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÂO
3.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de execução de

serviços de pavimentação em pedra tosca em diversas ruas do Distrito de Capim de
Roça, no MunicÍpio de Pindoretama/CE, sob a responsa bilidade da Secretaria de
lnfraestrutura e Serviços Públicos, com o objetivo de promovêr melhorias na
mobilidade urbana, segurança viária e qualidade de vida da população
local.Atualmente, as vias contempladas encontram-se em condiçôes precárias de
trafegabilida de, especialmente em períodos chuvosos, ocasionando transtornos aos
moradores, dificultando o acesso de veÍculos e pedestres, além de comprometer a
prestação de serviços públicos essenciais, como transporte escolar, coleta de
resíduos sólidos, atendimento de saúde e segurança pública.A pavimentação em
pedra tosca mostra-se tecnicamente adequada para a realidade local, considerando
sua durabilidade, resistência às condiÇões climáticas, baixo custo de manutenção e
eficiência na drenagem supeÍficial, configurando-se como solução viável e
economicamente vantajosa para vias de tráfego leve e médio, conforme práticas
consolidadas na engenharia civil e na administração pública municipal.A
contratação de empresa especializada faz-se necessária em razão da complexidade
técnica dos serviços, que demandam mão de obra qualificada, equipamentos
apropriados, materiais específicos e observância às normas técnicas vigentes, não
sendo possível sua execução direta pela Administração, diante da inexistência de
estrutura operacional própria suficiente para tal finalidade.A medida atende ao

Rua Juvenal Gondim, 221 - Centro - Pindoretama - Ceará | CEP 62860-000

Fone: (85) 3375-1427 13375-1891 - CNPJ: 23.563,448/0001-19 h



PREFEITURA MUNICIPAL

o de

PINDORETA
LJ

interesse público, contribui para o desenvolvimento urbano do distrito, valo
imóveis da região, reduz custos futuros com manutenção corretiva das vias e está
alinhada aos princÍpios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e
desenvolvimento sustentável, previstos no art. 5e da Lei n0 14.133/2021. Dessa
forma, a contrataÇão pretendida revela-se necessária, oportuna e conveniente para
a Administração Pública, visando assegurar a adequada execução dos serviços de
infraestrutura urbana e o atendimento das demandas da população do Distrito de
Capim de Roça.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAçÃO POR DISPENSA DE LICTTAçÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto

no Art. 75, inciso l, da Lei n0, L4.L331202L, referindo-se à dispensa dê licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância
econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art.75, inciso l, da Lei no.
14.133, de 1 de abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação O art. 75,
inciso l, da Lei na l4.L33l2}2]- permite a contratação direta, por dispensa de
licitação, para outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite
estabelecido em regulamento. Com a publicação do Decreto n0 12.807, de 29 de
dezembro de 2025, os valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso l, a ser de R$ 130.984,20, (cento e trinta mil,
novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos).

4.2. As aquisições e contrataçôes públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienaçôes devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção dê lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgâos
públicos acerca dos serviços dispon ibilizados por pessoas fÍsicas e/ou pessoas
jurÍdicas nos campos mercadológicos distritais, municipais. estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/1988:

(... )
XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública quê assêgure igualdade dê condiçôês a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes de pagamento, mantldas as condiçôes
êfetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Rua Juvenal Gondim, 221 - Centro - Pindoretama - Ceará | CEP 62860-000
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Portanto, a lei poderá criar hipótêses em que a contratação será feita de
forma direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n' 14.133 de 01 de
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abril de 2o2L, a exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigÍve

A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe
inovaçôes diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art.75, inciso l, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso I

O art. 75, inciso l, da Lei na L4.13312021 permite a
contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros sêrviços e comprãs cujo valor seja inÍerior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a
publicaÇão do Decreto no 12.807, de 29 de dezembro
dê 2025, os valores da Nova Lêi de Licitações foram
atualizados, passando o limite do art. 75, inciso l, a
ser de R$ 130.984,20, (cento e trinta mil, novecentos
e oitenta e quatro reais e vinte centavos).

5. EilTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 03 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços seráo recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Sec.da
lnfraestrutura e Serviços Publico para acompanhamento e fiscalizaÇão, mediante
termo circu nsta nciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da
prestação do serviço.

5.L.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado(s) pelo(a) Sec.da lnfraestrutura e Serviços Publico,
mediante termo circu nsta nciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação ou vistoria que comprovê a adequação do objêto aos termos
contratua is.

5,1.2,2.L. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviÇo contratado.

5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou
mesmo ser prorrogado, em eventual discordância das condiçôes de prestação e
validação, de modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou
apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita
pela Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida
a sua devolução para as necessárias correçôes. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administrâção ao recebimento provisório do(s) serviço(s).
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6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e
fi scalizar sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo
com os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.I.3. Receber o objeto prêstado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo
presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas
regulamentares e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA,
dentro dos prazos preesta belecidos em Contrato;

6.1,7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.L,8, Prestar as informaçóes e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos
locais de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de
qualquer natureza;

6.1.,11.. Registrar as ocorrênclas que estejam em desacordo com as
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Rua,uvenal Gondim, 221 - Centro - Pindoretama - Ceará | CEP 62860-000
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6, DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

7. OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proeito

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1,1, lndicar Íormalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execuçáo do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientaçóes e exigências do
fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

7.1,3, Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, pÍepostos ou

Á
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emprêgados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou red
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços
pela CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.L.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos sêrviços dentro dos parâmetros e
rotinas estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares
aplicáveis e às recomendaçôes aceitas pela boa técnica;

7.1,10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informaçóes e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.L.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificaçõês
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações especÍficas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que tem poraria mente, a execução dos serviços;

7.1.1,5. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não sêrem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe
de fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução
dos serviços;

7.L.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da
CONTRATANTE obtidas em função da execução dos serviços;

7.1,18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos rêgulamêntos de segurança ê disciplina
por este instituÍdo, mantendo-os devidamente identifi cados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos
produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;

7.L.zO. Assumir a responsa bilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados
não manterão nenhum vÍnculo empregatício com a CONTRATANTE;

7,1.21. Assumir a responsa bilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução
do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
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7.1.22. Abster-se de remanêjar ou desativar equipamentos ou rec
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários
pôra a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os
seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;

7,1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCOilTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAçÃO SUBJETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência êxprêssa da Administração à continuidade do contrato.

10, CONTROLE DA EXECUçÂO
10.1. Nos termos do art. 117 Lei ne 14,133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s)
contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsa bilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em co-responsa bilidade da Administração ou de
sêus agêntes e prepostos, de conformidade com o § 20 do art. 140 da Lei na 14.133,
de 2021,

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

1I, DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional,

por meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto"
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pêrtinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
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penalidadê imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutençáo das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquêlê regime. No entanto, o pâgamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de gue faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
complemêntar.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l= (TX) ( 6/100 ) l= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa ônuâl = 60lo

12. DAs SANçÕES ADMINTSTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nq

14.133, de 202L, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
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12.L.2. der causa à inexecução parcial do contrato que causê
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato

superveniente devidamente justifi cado;
12,1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica dê licitação ou a
execução do contrato;

l-2.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude de
qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrôr os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

L2.1.L2. praticar ato lesivo p revisto no art. 5e da Lei ns 12.846. de 1s
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12.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no

subitem acima ficará sujeita, sem prejuÍzo da responsa b ilidade civil e criminal, às
segu intes sanções:

12.2.1. advertência porfaltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuÍzos significativos para a Contratante;

12.2,2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde
até 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia
de atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobrê o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter êxcepcional, e a
critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do
contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo
de demais sanções;

12.2,5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa
injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento
equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela
administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão
do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente; e

L2.2.6. 20o/" (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de
empenho, pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei no
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:
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12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por me o

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
12,3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilÍcitos praticados.
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla deÍesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133, de 2021, e
su bsid ia riame nte a Lei na 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporciona lidade.

12.6. As penalidades serão ob rigatoriamente registradas no Cadastro de
Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que Íorem removldos em manutençôes,
adotando práticas de sustenta bilidade ambiental na execução do objeto.

13,2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvim€nto
nacional sustentável no cumprimento de diretrizês e critérios de sustenta bilidade
ambiental de acordo com o art.225 da Constituiçáo Federal de 1988.

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus
empregados para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resÍduos sólidos,
observadas e respeitadas as normas ambientais vig€ntes.

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energja; maior geração de empregos,
preferencia lmente com mão de obra local; uso de inovaçôes que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
uti lizados nos serviços.

14. DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotaçôes específica do orçamento

do(a) Sec.da lnfraestrutura e Serviços Publico, na classificação econômica
0301.26.782.0016.1.011 - Construcao, Reforma e Ampliacao de Estrad Logradouros
e Vias Publicas do Municlpio, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905100 - Obras e
lnstalações , R$ 84.743,79 (oitênta ê quatro mil, setecentos e quarênta e três
reais e setenta e nove centavos); .

Pindoretama/CE, -
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Erisvanda caldino Da silva
RESPoNSÁVEL PELA ELABoRAçÃo Do TERMo DE REFERÊNCIA

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os
requisitos necessários para esta contratação.

ELI DA SILVA COSTA
secRerÁnro DE tNFRAEsrRuruRA
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
Contrataçâo Dlreta Ne O2.O4.O1/2O26.DE

pRocEsso ADMtNtsrRATtvo Ne 00003.20260202/0001-80

J
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TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE 5I O(A)
SEC.DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICO
E

O(A) SEC.DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICO, com sede no(a) -, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o -, neste ato rêpresêntado(a) pelo(a) Sr(a) ELt DA STLVA COSTA,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
inscrito(a) no CPF/CNPJ sediado(a)
no(a) ......, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) 5r.(a) inscrito no CPF
ng tendo em vista o que consta no Processo ne
00003.20260202/0001-80 e em observância às disposições da Lei n0 14.133 de 1
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Contratação Direta no 02.O4,0L12026-DE, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRTMETRA - OBTETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA A PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM
DIVERSAS RUAS DO D|STR|TO DE CAptM DE ROÇA, JUNTO A SECRETARTA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICO DE PINDORETAMA/CE., conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Dirêta,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objêto:

trEM DESCruçÃo erD UND v. uNtr v. 'Í'orAL
sERvrços oE PAVTMENTAçÂo EM PEDRA

I TOSCA EM OIVERSAS RUAS DO DISTRITO I.0 sêrviço
0É cAPrM DE ROçÂ

SERVIÇOS DE PAVlli{EtÍIAçÃO EM PEORA TOSCA EM DTVERSAS RUÂs OO O|STRTTO OE CÁP|M DE ROçA, IUNTO A SECRETARTA 0E
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBUCO DE PINDORETAMTüCE.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.7. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de _l_J_ e encerramento em
_J_J_, prorrogável na forma do art. 107 dâ Lei n0 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA . PREçO

Rua Juvenal Gondim, 221 - Centro - Pindoretama - Ceará | CEP 62860-000

Fone: (85) 3375-L427 / 3375-1891 - cNPJr 23.563.448/0001-19I,



1(i de

iu
/

PFEFETÍuÀa gur"tcrpar. oA
PTNDORETAI'lÊ

3,1. O valor do presente Termo de contrato Y
R$

4. cLÁusuLA eUARTA - ooraçÂo oRçaurrurÁnrl
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Sec.da lnfraestrutura e
Serviços Publico, na classificação abaixo: 0301.26.782.0016.1..011
Construcao, Reforma e Ampliacao de Estrad Logradouros e Vias Publicas do
Municipio, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905100 - Obras e lnstalaçôes ;

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTo
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica na 02.04.01/2026-DE.

6. cúusulÀ sExTA - REATUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6,2, Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o
contratantê pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquldando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do prêço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA. GARANTTA DE EXECUçÃO
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especificado:

3.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
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7.1, Não haverá exigência de garantia de execução para a
contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referê ncia/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica
nQ

na

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação
Direta nq 02,04.01/2026-DE.

11. cLÁusuLA DÉctMA PRTMEIRA - sANçoEs ADMTNISTRATTVAS
L1.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referênc ialProjeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação no

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTrNÇÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ns ].4,]-331202l.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizaçôes e multas.

13. CLÁUSUr-,A DÉCrMA TERCETRA - VEDAçóES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CúUSULA DÉC!MA QUARTA - ALTERAçÕES
14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do att. 124

da Lei nc 14.133, de 2021.

Rua Juvenal Gondim, 221 - Centro - Pindoretama - Ceará | CEP 62860-000
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e. cLAÚsuLA NONA. FISCALTZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Rêpresenta nte designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Contratação Direta
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15. cúusuLA DÉctMA eutNTA - Dos cAsos oMrssos.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei ns 14.133, de 2021 e demais normas federais de
licitaçóes e contratos administrativos e normas e princÍpios gerais dos contratos.

16. cúusutA DÉctMA sExrA - eualrclçÃo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei ne
14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pêlos contraentes.

PINDORETAMA"/CE,,......... dC de 20....

CONTRATADO

CPF/CNPJ Ne XXXXXXXXXX
Responsável legal da CONTRATADA
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Fone: (85) 3375-L427 / 3375-1891 - CNPJ: 23.563.448/0001-19

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei no 14.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei np 14.1.33, de 2021..

17. cúusulA DÉclMA sÉTtMA - FoRo
1.7.1. É eleito o Foro da Comarca de Pindoretama para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei na M.L3312021.

SEC.DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICO

cNPJ/MF Ne 23.s63.448/0001-19
ELI DA SILVA COSTA

Responsável legal da CONTRATANTE
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